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segunda-feira, 07 de Julho de 2025

Vila Valério

Contrato

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
UNILATERAL AO CONTRATO Nº 09/2024

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO e LH 
BORCARDT COMUNICAÇÃO ME
Objeto: Este Termo tem como objeto a RESCISÃO 
do Contrato nº 009/2024, referente ao Processo 
Administrativo	 nº	 9681/2024,	 firmado	 com	 a	
Empresa LH BORCARDT COMUNICAÇÃO ME, em 
25 de julho de 2024, que visa a “Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços 
de publicação, na forma eletrônica, de extratos de 
editais de procedimentos licitatórios em jornal diário 
de grande circulação, sob demanda”.
Da rescisão: Fica rescindido de pleno direito, 
unilateralmente, com efeitos a partir da presente 
data, o Contrato nº 09/2024, em razão da conclusão 
da Dispensa de Licitação nº 006/2025 objetivando 
nova contratação.
Amparo Legal: 138, inciso I, da Lei nº 14.133/21.

Vila Valério-ES, em 04 de julho de 2025.

ADILSON RODRIGUES PEREIRA
Presidente da Câmara

Protocolo 1585094

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Anchieta

Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº  086/2024- FMS

Processo Administrativo:12444/2025. DAS 
PARTES: O Município de Anchieta-ES e a empresa 
D&M SAÚDE EIRELI, na qualidade de contratante 
e contratada, respectivamente DO OBJETO DA 
ATA: Contratação de Empresa Especializada 
para Aquisição de Material Hospitalar para 
Atender a Demanda do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo da Pessoa 
Idosa-scfv Idoso.
Modifica	o	ANEXO I da Ata de Registro de Preços 
alterando seu VALOR UNITÁRIO conforme segue:
LOTE 152- AMPLA CONCORRÊNCIA: LANCETA 
TRIFACETADA E SILICONADA de R$ 0,10 (dez 
centavos) passando para R$0,13 (treze centavos).
Itens:74/496
LOTE 153- COTA RESERVADA: LANCETA 
TRIFACETADA E SILICONADA de R$ 0,10 (dez 
centavos) passando para R$0,13 (treze centavos).
Itens: 656/657
Anchieta/ES, 04 de Julho de 2025.
Patrícia Hoffman
Coordenadora Suporte às Licitações

Protocolo 1585613

Fundo Municipal de Saúde de Apiacá

Aditivo

Extrato de Termo Aditivo
nº 01-015/2024-FMS

Proc. nº 1448/2025
(Apensado ao Proc. nº 0531/2024 - Inexigibilidade 

de Licitação nº 001/2024 - Contrato nº 
015/2024-FMS)

ID CidadES TCE-ES nº
2024.008E0500001.10.0001

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento 
do	 serviço	 de	 fisioterapia	 realizada	 nos	 usuários	
municipais; Contratado (a): Maria da Penha 
Silva (CPF nº 764.XXX.XXX-15) e outra; Ementa: 
Reajusta o valor do contrato, prorroga a vigência 
até 27/05/2026 e mantém as demais cláusulas e 
condições contratuais; Valor: R$ 13.020,48; Dot. 
Orç. (ficha/fonte): 0011/150000150000;
Apiacá-ES, 27/05/2025.

Dra. FLÁVIA BASÍLIO ZANARDI
Gestora do FMS

Protocolo 1584968

Fundo Municipal de Saúde de Irupi

Portaria

PORTARIA Nº 102 de 1º de julho de 2025
DETERMINA A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
PREPARATÓRIOS PARA ABERTURA DO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO E DESIGNA A EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
DE CONTRATAÇÃO.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE IRUPI, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a realização dos procedimentos 
preparatórios para abertura do processo de 
licitação, com base no documento de formalização 
de demanda do Processo Administrativo n° 
3.801/2025, objetivando a contratação de 
transporte para atender pacientes que necessitam 
de transporte sanitário para outras cidades, em 
atendimento a Secretaria de Municipal de Saúde, 
sob a égide da lei 14.133/2021.
Art. 2º Designar os servidores Carlos Emanuel Silva 
Miranda, Eberth Fernandes, Felipe Andrade Do 
Nascimento, Hansnara Marques de Almeida e 
Luiz Fillipe Andrade de Miranda, como membros 
da equipe de planejamento da contratação, para 
exercer as atribuições previstas no Decreto nº 95, de 
30 de março de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração e Planejamento do 
Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, ao 
1º dia do mês de julho de dois mil e vinte e cinco 
(01/07/2025).

JOÃO PEDRO SCHUAB STANGARI SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Protocolo 1585125


